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LEI Nº 2.759 DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 
       

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na 

Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 
LEI 

    Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 53.987,98 (cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
         

ÓRGÃO - 11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

UNIDADE – 002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1-025 Infraestrutura para prática de esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 53.987,98 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
    Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o   cancelamento das dotações abaixo: 
 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1-015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 53.987,98 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
 

    Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 26 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

  


		2019-08-26T16:57:47-0300




